
Cômoro Municipol de Colotino
Polócio Justiniono de Mello e Silvo Nettr

Estodo do EsPírito Sonto

Instilui o Político Municipol de medidos de conscienlizoçôo,
prevençôo e combole oo bullyng escolor, e dó oulros
providêncios.

A Câmara Municipal de colatina, do Estado do Espírito santo, no uso de suas atribuiçôe:

legais, APROVA:

PROJETO DE tEI

A Cômoro Municipol de Colotinq, do Estodo do Espírito Sonto, no uso de suos

otribuições legois, APROVA:

arl. 1o As escolos pÚblicos do educoçôo bÓsico, do MunicÍpio de coloiino, deveroo
incluir em seu projeto pedogógico medidos de conscientizoçÕo, prevençÕo e

combote oo bullying escolor.

porógrofo único - A EducoçÕo BÓsico é composto pelo Educoçõo lnfontil, Enslno

Fundomentol e Ensino Médio.

Art.2o Entende-se por bullying o prÓtico de oios de violêncio fÍsico ou psicologico

de modo intencionol e repetitivo, exercido por indivíduo ou grupos de iádivÍduos.

contro umo ou mois pessoos, com o objetivo de intimidor, ogredir, cousor dor

porógrofo único - sôo exemplos de bullying. ocorretor o exclusÕo sociol; sublro r

coiso olheio poro humilhor; perseguir; discrimióor; qmedrontor; destroçor pertences

instigor otos violenÍos, inclusive utilizondo-se de'meios tecnológicos.

Arl. 3o Constituem objetivos o serem otingidos:

| - prevenir e comboter o prÓtico do bullying nos escolos;

ll - copocilor docentes e equipe pedogógico por'o o implementoÇÕo dos oço;s
de discussôo, prevençõo, orientoçõo e soluçÔo do problemo;
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lll - incluir regros contro o bullying no regimento interno.do escolo;

lV - orienior os vítimos de bullying visondo ô recuperoçÕo de suo outo-eslimo porrr

que nÕo sofrom prejuÍzos em seu desenvolvimento escolor;

v - orienlqr os ogressores, por meio do pesquiso dos fotores desencodeontes de ser-'

comportomento, sobre os conseqÜêncios de seus otos, visondo iornó-los optos oo
conuírio em umo sociedode poutodo pelo respeito, iguoldode, liberdode, justiço e

solidoriedode;

Vl - envolver o fomílio no processo de percepçÔo, ocomponhomenlo e

crescimenÍo do soluçõo coniunlo.' 
.

Arl. 40 Decreto regulomeniodor est.:beleceró os oções o serem desenvolvidos

como polestros, deboies, distribuiçôo de cortilhos de orientoçÕo oos pois, olunos e

professores, entre outros iniciotivos.

Arl.6o As escolos deverôo monter o histórico dos ocorrêncios de bullying em suos

dependêncios, devidomenie otuolizodo, e envior relotório, vio sistemo de

monitoromento de ocorrêncios, ô Secretorio Municipol de EducoÇôo'

Arl. 70 As despesos decorrentes do execuçÕo desto lei correrÕo por conlo dos

dotoções orçomeniórios próprios, suplemeniodos se necessório.

Arl. 8o Esto lei entro em vigor no doto do suo publicoçõo, revogodos os disposiçÔes

em contrório.

Sa?a das Sessões

Em, 20 de Setembro de 2021.

CLAUD C TA SANTOS

Vereador - Autor
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JUSTIFICATIVA

Tendo em visto o importÔncio do temo oro trotodo, nodo mois pertinente do que

oior6u,. brilhonte rroieto de Lei e estender o suo contribuiçõo, otrovés de umo le

Federol poro todos os estodos e municípios do noSso poís'

Bully é o termo utilizodo poro designor pessool cruel, intimidodoro, muitos vezes

ãgressivo, principolmente em reloçõo o indivÍduos mqis frocos ou menores. Bullying

é"o oçõo proÍicodo por bullies (plurol). Normolmente Êste termo é empregodo nir

contexlo escolor poro designor olunos que iniimidom ou proticom, r'epetidomente

violêncio morol ou físico contro colegos mois novos ou mois frocos'

O gronde risco no ômbito escolor e que emSoro sejo conduto com g-,roves

ioriseqO6ncios poro os vítimos, o bullying, roromerite é punido como crime ofinol o

violênclo entre os crionços e jovens em idode escblor, é muiios vezes oceito pelo

sociedode como porte do piocesso noturol de "omodurecimenlo". Por exemp o

um coso que serio considerodo "crime de lesõo corporoi" se proticodo por odulios

recebe o nome de brigo, quondo ocorre entre olunos de umo escolo sem moiores

conseqüêncios. .

A oprovoçõo do presente projeio tem por escopo conscientizor os conseqÜêncios e

os donos provocodos pelo bullying que podem ier conseqÜêncios inimoginóveis no

formoçÕo do coróter e personolidode do vítimo ofinol o conscientizoçÕo é u n-r

posso iormidóvel no coniribuiçÕo do combote oo bullyng. Punir sem conscientizor e

contribuir poro oumentor o populoçôo corcerório e cousor revolto no outro polo

sociol.

Dionte do exposio e do relevôncio do motério, conto com o oprecioçõo e

deliberoçõo dos nobres colegos porlomentores pelo oprovoçÕo do moiério.
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